LEI Nº 191 DE 31 DE MAIO DE 1968

ISENTA DE IMPOSTO E TAXAS AS ENTIDADES RELIGIOSAS E RESPECTIVOS MINISTROS, EDUCANDÁRIOS PRIMÁRIO E MÉDIO E ENTIDADES ASSISTENCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
Ficam isentas de Impostos e Taxas as entidades religiosas e seus Ministros no exercício do ministério, educandários primários e médio e inclusive as entidades assistenciais e hospitalares.

Artigo 2º - 
Ficam cancelados todos os lançamentos de débito das referidas incidências em nome das entidades e pessoas mencionadas no artigo  primeiro desta Lei, lotados nesta Prefeitura.

Artigo 3º - 
Exclui-se da presente Lei os lançamentos e débitos em nome das pessoas jurídicas e físicas de que trata o artigo primeiro, lotados com caminhão de carga.

Artigo 4º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 de maio de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

